
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia
GABINETE DA PRESIDÊNCIAGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA nº 0092/2016 – GP

O Presidente da  Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no
uso de suas atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do
Regimento  Interno  da  Seccional,  resolve  nomear  como membros  da
Comissão  Especial  de  Combate  a  Intolerância  Religiosa os  advogados
ALAN ANDERSON NASCIMENTO PITOMBO,  OAB/BA 35985;  DANDARA
LUCAS PINHO, OAB/BA 35823; EMÍLIA ROTERS RIBEIRO, OAB/BA 11008;
GABRIELA BATISTA PIRES RAMOS, OAB/BA 34798; JANAINA MUNIZ DA
SILVA,  OAB/BA  30770;  JÚLIO  CÉSAR  BARBOSA DE SOUZA,  OAB/BA
27536;  LAINA  CRISÓSTOMO  SOUZA  DE  QUEIROZ,  OAB/BA  35479;
LEONARDO DE AGUIAR VIANA,  OAB/BA nº.  30721; PATRÍCIA ARAÚJO
SACRAMENTO,  OAB/BA 38003 e  RENATA LIMONGI  CHAVES,  OAB/BA
27375  e  como  membros colaboradores  os  advogados APIO  VINAGRE
NASCIMENTO OAB/BA 43430; FELIPE CAMPOS SOUZA, OAB/BA 46759;
FABRÍCIO LIMA DA SILVA, OAB/BA 29708-E; JOÃO PAULO DOS SANTOS
MORAIS,  OAB/BA  nº.  44669;  MARIA  HELENA  BARRETO,  OAB/BA  nº.
49581; MICHELE ABADE DE CARVALHO DOS SANTOS, OAB/BA 38984;
RAMAIANA  ALMADA  CABANELAS,  OAB/BA  nº.  43061;  THEODORA
SAMPAIO  REIS  DE  OLIVEIRA,  OAB/BA  43720  e  VIVIAN  REGINA  DO
VALLE, OAB/BA nº. 44838.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 06 de Abril de 2016.

LUIZ VIANA QUEIROZ
Presidente da OAB/BA
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